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PORTARIA Nº396/2020/POA/IFSULDEMINAS
27 de outubro de 2020 

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DEA DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGREMINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de
10 de Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes, relacionados abaixo, para consCtuírem a Comissão
Disciplinar Discente, visando à apuração de eventuais responsabilidades de discente descritas no Processo n°
23502.000772.2020-48, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos
trabalhos: 

I - Representantes dos docentes:I - Representantes dos docentes:

- Michelle Nery, Professora do EBTT, matrícula SIAPE n° 1810389.

- Fabiana Rezende Cotrim, Professora do EBTT, matrícula SIAPE n° 2137497.

II - Representantes dos técnico- administrativos em Educação:II - Representantes dos técnico- administrativos em Educação:

- Daniel Reis da Silva, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n° 1848905.

- Fernando Reis Morais, Técnico de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE n° 1994461.

III - Representantes dos discentesIII - Representantes dos discentes

- Giovanna Mayra Pereira dos Santos, Técnico em InformáCca Integrado ao Ensino Médio 2018,
matrícula n°  20181500034.

- Geovanna Passoni Henrique Oliveira, Técnico em InformáCca Integrado ao Ensino Médio 2019,
matrícula n° 20191500038.

Art. 2° A Comissão Disciplinar Discente será presidida pela servidora Michelle Nery e secretariada
pelo servidor Daniel Reis da Silva .

Art. 3° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado eletronicamente)

Mariana Felicetti RezendeMariana Felicetti Rezende
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